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gratificação de compensação orgânica no âmbito do Departamento de Trânsito do 

Distrito Federal e dá outras providências”. 

Sr. Presidente, no âmbito da CAS, voltamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 2.659/2022, com rejeição da Emenda nº 1: 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da Comissão de Assuntos Sociais está aprovado com 18 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputado Agaciel Maia, que emita parecer sobre a matéria. 

Parecer 02 - CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, ao Projeto 

de Lei nº 2.659/2022 de autoria do Poder Executivo, que “institui a gratificação de 

compensação orgânica no âmbito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal e 

dá outras providências”. 

É bom explicar que esta gratificação de compensação, nada mais é do que a 

recuperação do poder aquisitivo dos servidores do Detran, que perderam a 

insalubridade.  
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Então, essa gratificação de compensação orgânica vem recompor isso, porque, 

ao se tirar a gratificação de insalubridade dos servidores do Detran... A implantação 

da gratificação de compensação orgânica vai apenas repor o poder aquisitivo do salário 

dos servidores do Detran. 

Portanto, é um projeto encaminhado a esta Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças.  

Nós somos pela admissibilidade e aprovação do projeto e pela rejeição da 

emenda apresentada. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças está aprovado 

com a presença de 18 Deputados. 

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA - Sr. Presidente, designo o Deputado Martins 

Machado 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  


